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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Caiabu, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Caiabu poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.caiabu.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/caiabu
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CAIABU

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 90/2020 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020
“Declara inservível o bem imóvel 
(veículo) que abaixo indica, de 
propriedade do Município Caiabu, 
para fins de venda em hasta pública, 
e dá outras providências.”.

DARIO MARQUES PINHEIRO, Prefeito do Município 
de Caiabu, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei:

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 17, caput, 
inciso II e § 6º, todos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, que tratam da alienação de bens da Administração 
Pública;

DECRETA:

Art. 1º - Fica incluído no art. 1º do Decreto nº 87/2020 
de 17/11/2020 o veículo que segue abaixo descriminado, 
pertencentes ao patrimônio público do Município de 
Caiabu – Estado de São Paulo:

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM A SER LEILOADO

MARCA FORD

MODELO FORD/KA SE 1.5 SD B
ANO FABRICAÇÃO 2017
ANO MODELO 2018

COMBUSTIVEL ÁLCOOL/GASOLINA

COR BRANCA
PLACA GFL-0169
CHASSI 9BFZH54J1J8012988

RENAVAN 01125211617

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Caiabu, aos 03 de Dezembro 
de 2020.

DARIO MARQUES PINHEIRO

Prefeito Municipal

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CLEONICE ALVES SILVA BORGES SANTOS

Diretor de Secretaria

Portarias

PORTARIA Nº 187/2020 DE 01 DE DEZEMBRO DE 
2020.

Dispõe sobre a Designação de 
Coordenador de Fiscalização 
Tributária  que especifica.

DARIO MARQUES PINHEIRO, Prefeito do Município 
de Caiabu, no exercício das atribuições que lhe confere o 
art. 67 inciso VIII da Lei Orgânica do Município de Caiabu 
– SP.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar  IVONETE FERREIRA ESTEVES, 
portador do RG nº 30.974.458-1 SSP e inscrito no CPF 
nº 283.542.298-66, portador da CTPS nº 050415/216,  
para ocupar o cargo de provimento em comissão de 
COORDENADOR FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA, com 
Referencia 14 QG, a partir de 01 de Dezembro de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Caiabu, ao 01 de Dezembro 
de 2020.

DARIO MARQUES PINHEIRO

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publicada por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CLEONICE ALVES SILVA BORGES SANTOS

Diretor de Secretaria
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Errata

ERRATA 
AVISO DE INFORMAÇÃO DE PUBLICAÇÃO,  foi 

publicado no dia 25 de Novembro de 2020, Portaria nº 
185/2020, de 25 de Novembro de 2020:

Mudança no nome  da funcionária 

 ONDE SE LÊ LEIA-SE

Servidora IVONETE ESTEVES 
FERREIRA 

Servidora IVONETE FERREIRA 
ESTEVES 

Caiabu, aos 03 de Dezembro de 2020.
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